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LEI Nº 103, DE 25 DE MARÇO DE 1952
Da nova denominação a uma via pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Rua da Raia passa denominar-se rua Francisco de Paula Ribeiro.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, em 25 de Março de 1952.
NORIVAL CRHISPIM DE CASTRO
Presidente
LUIZ VIEIRA SOARES
1º Secretário

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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